
O que é plágio acadêmico? 

 

São práticas que envolvem “[...] a utilização de ideias ou formulações verbais, 

orais ou escritas de outrem sem dar-lhe por elas, expressa e claramente, o 

devido crédito, de modo a gerar razoavelmente a percepção de que sejam 

ideias ou formulações de autoria própria” (FAPESP, 2014, p. 31). 

Má conduta científica que afeta a integridade ética da pesquisa científica 

(FAPESP, 2014). 

 

No Brasil, o plágio é Crime! 

No art. 184 do Código Penal está previsto que: “Art. 184. Violar direitos de 

autor e os que lhe são conexos: 

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa”. (Redação dada 

pela Lei nº 10.695, de 1º.7.2003). 

 

Lei de Direitos Autorais N° 9.610/1998, descreve as medidas cíveis para quem 

violar os direitos do autor. O material pode ser retirado de circulação e exigida 

indenização ao detentor dos direitos autorais. 

O que acontece se eu cometer plágio na Universidade? 

Pode responder a Processo Administrativo e se confirmado o plágio, poderá ter 

seu título (bacharel, licenciado, mestre, doutor) cassado e/ou perder o vínculo 

com a Universidade. 

No caso da Udesc, como posso evitar o plágio? 

• Ao utilizar frases, parágrafos, ideias e/ou conceitos já publicados, 
lembre-se de citar a autoria e fonte; 

• Aplique as Normas Brasileiras de citação (NBR 10520/2002) e de 
referência (NBR 6023/2018); 

• Utilize os gerenciadores bibliográficos, como o Mendeley, EndNote ou 
Zotero, para organizar as citações e referências; 

• Procure tutorias/oficinas de normalização acadêmica e produção de 
texto; 

• Na dúvida, converse com um bibliotecário(a), o atendimento pode ser 
solicitador junto à Biblioteca Setorial do seu curso. Clique aqui para 

entrar em contato. 

Na Udesc, sobre a Comissão 

A Comissão de Combate ao Plágio e Má-Conduta em Pesquisa foi designada 

por meio de Ato do Reitor nº 259, de 03/11/2020, sendo composta pelos 

seguintes membros: Marcela Reinhardt de Souza, Luiza da Silva 

Kleinubing, Orestes Trevisol Neto, Anderson Mendes, Tânia Brusque Crocetta, 

e Vera Regina Martins Collaço. 

https://fapesp.br/boaspraticas/2014/FAPESP-Codigo_de_Boas_Praticas_Cientificas.pdf
https://fapesp.br/boaspraticas/2014/FAPESP-Codigo_de_Boas_Praticas_Cientificas.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.695.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.695.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm
http://www.udesc.br/bu/bibliotecas
https://www.udesc.br/arquivos/udesc/id_cpmenu/12847/Boletim_060_16046814236997_10878_16261991625207_12847.pdf


Desde 2019 a comissão atua no combate ao plágio e má conduta em pesquisa 

na Udesc. Algumas ações da comissão foram estudos para indicação de 

sistemas de verificação de similaridade em textos - como o Similarity 

Check usado atualmente, campanhas nas redes sociais e palestras para 

dialogar com a comunidade acadêmica e externa. 

Para informações sobre a verificação de plágio acesse no Menu Serviços a 

opção Verificação de Plágio. 

Para mais informações, acesse o Folder da Campanha, clique aqui! 

 

Para Richard Romancini, autor de "A praga do Plágio Acadêmico", o plágio 

“caracteriza-se como uma falsa atribuição de autoria, uma apropriação 

indevida de trabalho de um autor por outro indivíduo (o plagiário). Em 

outras palavras, trata-se da cópia de ideias ou conteúdos de trabalhos de 

outra pessoa, que são utilizados como se fossem daquele que finge ser o 

autor legítimo dos mesmos.” 

https://www.crossref.org/services/similarity-check/
https://www.crossref.org/services/similarity-check/
https://www.udesc.br/bu/servico
https://www.udesc.br/bu/servico/plagio
https://www.udesc.br/arquivos/udesc/documentos/folder_antiplagio_LEITURA_DIGITAL__corrigido__16076192839591_4769.pdf

